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Desenvolvim ento c  validação de um instrumento de medida
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Resumo O objectivo do presente artigo é duplo: a) propor um instrumento de 
medida das percepções de justiça organizacional; b) testar a estrutura dimensional 
subjacente. Quatro fases foram seguidas. Primeira: recolheram-se itens na 
literatura, e elaborou-se um questionário com escalas tipo Likerl. Segunda: 
aplicou-se um questionário a uma amostra de 167 indivíduos, oriundos de 12 
organizações, e os dados foram sujeitos a uma análise factorial das componentes 
principais. Terceira: novo questionário foi elaborado com os itens remanescentes 
do processo de depuração factorial. Quarta: foi inquirida nova amostra, contendo 
282 indivíduos oriundos de 37 organizações, tendo os dados sido sujeitos a uma 
análise factorial confirmatória. Os resultados sugerem uma dimcnsionaiizaçáo 
tripartida, correspondente às três facetas da justiça mais enfatizadas pela 
literatura: distributiva, procedimental e interaccional. No entanto, também 
oferecem pistas de reflexão sobre a pertinência de a dimensão interaccional poder 
ser alvo da distinção entre justiça interpessoal e justiça informacional.
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Introdução

Traços de maturidade e  imaturidade no campo

Tal com o Greenberg (1990) lapidarmente expôs, os cientistas sociais desde há mui
to reconhecem a importância da justiça "com o um requisito básico para o  funciona
m ento eficaz das organizações e a satisfação pessoal dos seus membros" (p. 399). 
Pesem embora alguns laivos de tabu com que é acolhida em diversos sectores aca
dém icos e empresariais portugueses,1 ela ombreia com inúmeros outros conceitos 
mais populares no que concerne ao potencial explicativo de diversas atitudes, com 
porta mentos e resultados organizacionais, designadamente: a implicação (v.g. Kim 
& M auborgne, 1991,1993,1996; McFarlin & Sweeney, 1992; Moorman et a i ,  1993; 
M ossholder et a i ,  1998; Schaubroeck et a i ,  1994; Sweeney & McFarlin, 1997), a con
fiança (v.g. Folger & Konovsky, 1989; Kim & Mauborgne, 1991, 1993, 1996; Ko- 
novsky & Pugh, 1994; Koorsgaard et a i ,  1995), a harmonia social (v.g. Alexander & 
Ruderman, 1987; Kim & Mauborgne, 1991), a avaliação do superior (v.g. Alexander
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& Ruderman, 1987; McFarlin & Sweeney, 1992; Sweeney & McFarlin, 1997), a inten
ção de permanecer na organização (v.g, Brockner et a i ,  1992; Schaubroeck et a i ,  
1994; Sweeney & McFarlin, 1997;Taylorcf a/., 1995), os comportamentos de cidada
nia organizacional (v.g. Moorman, 1991; Moorman et a i ,  1993,1998; Niehoff & Mo- 
orman, 1993; Skarlicki ic  Latham, 1996, 1997), os comportamentos retaliatórios 
(Skarlicki & Folger, 1997; Skarlicki et a i ,  1999),a(in)satisfação(r.g. Low e& Vodano- 
vich, 1995; McFarlin & Sweeney, 1992; Sweeney & McFarlin, 1997) o desempenho 
individual e/ou organizacional (v.g. Bloom, 1999; Cowherd & Levine, 1992; Pfeffer 
& Langton, 1993), o  turnovere  absentismo (v.g. Dittrich&Carrell, 1979; Hulin, 1991; 
Schwarzwald et a i ,  1992).

Apesar desta profusa e rica evidência teórica e empírica, o cam po ainda não 
produziu um instrumento de medida padronizado. Esse foi, aliás, um dos traços de 
"im aturidade" identificados por Greenberg (1993a) como caracterizadores de um 
estado de "adolescência intelectual" da justiça organizacional. Greenberg conside
rou que, "historicamente, o desenvolvimento de construtos científicos tem sido fa
cilitado pela disponibilidade de instrumentos de medida padronizados" (p. 144). E 
exemplificou com o construto da satisfação, cujo desenvolvimento, alegadamente, 
só foi possível devido à disponibilidade de escalas estabelecidas.

O contributo do investigador para tal estabelecimento no domínio da justiça 
organizacional foi de dois tipos. Primeiro, identificou as dificuldades, designada
mente a eventualidade de as percepções de justiça serem contingentes da cultura 
local e dos contextos específicos (r.g. existirá similitude de proced imentos conside
rados justos nos meios judicial, escolar e organizacional?). Depois, sugeriu a neces
s id a d e  d e , p e lo  m e n o s, se  e n v id a re m  e s fo rç o s  p a ra  c r ia r  m e d id a s  
semipadronizadas, constituídas por um conjunto de questões gerais a partir das 
quais, face às particularidades de cada contexto, se poderiam fazer adaptações, in
clusões ou eliminações.

Sucede que, pelo menos nesta matéria, o processo de amadurecimento tem 
sido lento. É possível que, actualmente, o tópico se situe algures entre a "adolescên
cia" e a "m aturidade" (Greenberg, 1993a). Ainda recentemente, Sweeney e McFar
lin (1997) davam conta dessa situação, c  com ela justificavam a adopção de 
medidas ad-hoc na sua pesquisa. É provável, designadamente, que a natureza con
textuai e cultural dos aspectos sociais da justiça d ificulte o  processo de 
padronização.

O  presente artigo não tem a pretensão de estabelecer uma med ida padroniza
da. Nem, tampouco, de fornecer um instrumento de referência para o contexto por
tuguês. Antes visa reportar o m odo como foi desenvolvido, testado e validado um 
instrumento de medida das percepções de justiça, em contexto português. Se o 
mesmo puder contribuir para o esforço de (scmi)padronização, ouse contiver o po
tencial para suscitar interesse de novos investigadores, tanto melhor.
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A evolução do construto de ju stiça

A primeira fronteira básica a ser gizada a propósito das conceptualizações de justi
ça separa duas facetas:

a) A justiça distributiva (Adams, 1965) foi a que primeiramente suscitou a aten
ção dos cientistas organizacionais, constituindo a “primeira vaga" diagnosti- 
cável na literatura.2 Focaliza-se no conteúdo, isto é, na justiça dos fins 
alcançados ou obtidos (v.g. salários, notações de desempenho, sanções disci
plinares, promoções, aceitação/rejeição de candidatos, resultados dos testes 
de detecção de consumo de droga, fatia orçamental atribuída ás unidades or
ganizacionais subsidiárias, lucros distribuídos pelos trabalhadores).

b) A justiça procedimental (Thibaut & Walker, 1975,1978; Lind & Tyler, 1988) fo- 
caliza-se no processo, ou seja, na justiça dos meios usados para alcançar tais 
fins. Concerne, por exemplo, aos procedimentos usados nos acréscimos sala
riais, processos disciplinares, sistem as de avaliação de desempenho, proces
sos de recrutam ento e selecção. Desde que introduzida nos estudos 
organizacionais, esta faceta rapidamente se tomou o centro das atenções en
tre os investigadores. O  elevad o  volume de interesse científico suscitado pelo 
tópico conduziu Greenberg (1993b) a assinalar:

Com toda a recente atenção dada à justiça procedimental, corremos o risco de esque
cer a justiça distributiva.... Qualquer cientista social que pretenda estudar um aspec
to da justiça sem prestar atenção ao outro é seguramente culpado de especialização 
prematura” (p. 100). O investigador terminou com uma analogia: " ... separar um do 
outro constitui uma operação del icada, não menos do que aquela em que um cirur
gião opera metade do cérebro ignorando a outra (Greenberg, 1993b).

Mais recentemente, tem sido proposta outra distinção: justiça procedimental pro
priamente dita versus justiça interaccional (v.g. Bies & Moag, 1986; Greenberg, 
1993b; Greenberg & McCarty, 1990; Tyler & Bies, 1990). Esta reflecte a qualidade da 
interaeçáo com os decisores (i>.£. o gestor age com dignidade e respeito? oferece jus
tificações aos indivíduos afectados pelas decisões?). Não existe, contudo, conver
gência opinativa acerca da questão d e se saber se estas duas vertentes representam 
aspectos diferentes (estruturais versus sociais) da justiça procedimental, ou se po
dem ser identificadas como dimensões autónomas.

A pertinência da distinção entre justiça distributiva e procedimental é clara
mente demonstrada por uma vasta gam a de estudos sugerindo que os seus efeitos 
são distintos. Uma das primeiras teses diferenciais a ser desenhada (p.g. Lind & 
Tyler, 1988; Greenberg, 1990) propõe que a vertente procedimental está associada 
com as avaliações do sistema organizacional (reflectidas em variáveis como a leal
dade à organização, a implicação organizacional e a confiança na gestão), enquanto 
a distributiva se associa preferencialmente com a satisfação com os resultados es
pecíficos em questão ou os resultados de determinada decisão.
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Esta noção recebeu apoio empírico em vários estudos (v.g. Folger & Konovsky, 
1989; Kim & Mauborgne, 1991,1996; McFarlin & Sweeney, 1992; Sweeney & McFarlin, 
1993), sendo escassa a evidência empírica que a não corrobora (v.g. Hartman, Yrle & 
Galle Jr., 1998). Mas um dos mais interessantes trabalhos até ao momento realizados é 
da autoria de Sweeney & McFarlin (1993). Os investigadores testaram o  potencial ex
plicativo do modelo dos efeitos diferenciais, comparativamente com três outros mo
delos (primazia da justiça procedimental; aditivo; halo distributivo).

O modelo da primazia da justiça procedimental propõe que a justiça distribu
tiva afecta directamente ambos os tipos de variáveis, mas que a procedimental tem 
efeitos directos sobre a distributiva. O  modelo aditivo assenta na noção de que as 
duas facetas da justiça nào se relacionam para afectar as reacções dos empregados. 
Advoga que os dois tipos de justiça podem produzir efeitos independentes nessas 
reacções. O modelo do halo distributivo presume que a justiça distributiva tem 
efeitos directos e dominantes em muitas reacções dos membros organizacionais. E 
que, para além disso, também influencia as percepções de justiça procedimental.

O  material empírico proveio de uma amostra composta por 188 engenheiros 
de uma organização de utilidade pública, e as variáveis estudadas foram a satisfa
ção com a remuneração e a implicação (afectiva). Os resultados sugeriram que o 
modelo dos efeitos diferenciais denotava o melhor ajustamento com os dados.

Também as investigações conduzidas por Kim e Mauborgne (1991, 1993,
1996), n o  seio da tomada de decisão estratégica, evidenciaram resultados con
gruentes com o modelo. Por exem plo (1996), baseados numa amostra de 119 gesto
res de subsidiárias de multinacionais, os investigadores verificaram que a justiça 
procedimental não exercia qualquer efeito significativo sobre a satisfação com os 
resultados, mas exercia-os sobre a implicação e, por via desta, sobre os comporta
mentos extra-papel (mais do que sobre os comportamentos de papel)/ A justiça 
distributiva, por seu turno, não denotava efeitos significativos sobre a implicação, 
mas denotava uma influência positivamente significativa sobre a satisfação.

A persistência deste padrão de resultados encaminhou Kim e Mauborgne 
(1997) para a produção de uma abordagem teórica integrada, cujo potencial eluci
dativo é extensível a outros domínios organizacionais. Os autores partiram do 
princípio de que, na actual economia do conhecimento, a cooperação voluntária e a 
partilha d e ideias e conhecimentos são cruciais para que as pessoas excedam as ex
pectativas de desempenho, e  as empresas ganhem o  desafio da competitividade. 
Sucede que tais cooperação e partilha (uma espécie de comportamentos de cidada
nia organizacional) implicam a existência de confiança e implicação. O s procedi
mentos justos são relevantes porque, efectivamente, actuam sobre essa confiança e 
essa implicação. Ao contrário, a justiça distributiva apenas suscita a satisfação, da 
qual só  derivam  a cooperação compulsória e  a satisfação das expectativas.

Sucede que este modelo dos efeitos diferenciais é  passível de uma expansão 
teórica capaz de enriquecer o caudal explicativo das duas facetas da justiça. Com 
efeito, a argumentação aduzida por Lowe e Vodanovich (1995) e por Conlon (1993) 
confere verosimilhança a algumas hipóteses complementares que podem ser 
enunciadas do seguinte modo:
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a) Os resultados distribuídos podem ser um potente factor explicativo das reac- 
ções dos sujeitos no curto prazo, isto é, logo que os resultados são conhecidos, 
especialmente se forem negativos. Diferentemente, os procedimentos utiliza
dos podem ser factores explicativos mais significativos das reacções no longo 
prazo.

b) A justiça distributiva detém maior poder explicativo das reacções dos indiví
duos em situações de pouca familiaridade com os procedimentos, ou quando 
estes desconhecem a utilidade e propriedade dos procedimentos usados pela 
e na organização. Em tais casos (v.g. processo de recrutamento/selecção de 
curta duração), os resultados adquirem maior saliência do que os procedi
mentos. Consequentemente, os indivíduos reagem em conformidade com 
eles, ou tomam-nos como indicadores dos procedimentos utilizados.

c) Quando os indivíduos têm um conhecimento mais real e detalhado dos pro
cedimentos, são estes que emergem como os factores predominantes na ex
plicação de reacções como a implicação. É presumível que seja isso que ocorre 
quando os indivíduos têm um contacto mais duradouro e próximo com os 
mecanismos organizacionais, como pode acontecer nos processos de avalia
ção de desempenho, em certos processos disciplinares, ou em ajustamentos 
salariais.

A clareza da distinção entre a justiça procedimental e  interaccional é mais proble
mática do que a anteriormente exposta para as facetas distributiva versus procedi
mental. Na verdade, embora a importância do construto da justiça interaccional 
seja relativamento consensual, tem ocorrido d ivergência notória entre os que advo
gam tratar-se de uma componente da justiça procedimental (a par dos aspectos es
truturais) e os que propugnam pela sua independência. Uma das versões que 
confere ao construto um teor autónomo assenta a sua argumentação na necessida
de de distinguir os procedimentos da sua implementação (Bies & Moag, 1986). A 
lógica tripartida que subjaz â proposta tem o seguinte enunciado: os procedimen
tos organizacionais geram interacções sociais, donde emergem resultados. Pode 
ilustrar-se o triângulo com o exemplo de uma sanção disciplinar: a sanção propria
mente dita (justiça distributiva), o  processo que a determina (procedimental) e  o 
modo com o o  superior a transmite, explica c justifica ao colaborador (interaccio
nal). Um indivíduo pode considerar que a sançãoe o processo são justos, mas reve
lar percepções de baixa justiça (interaccional) devido à rudeza com que o superior o 
aborda.

Mas esta aparente clareza distintiva toma-se menos evidente quando se pensa 
na eventualidade de o tratamento interpessoal recebido pelo indivíduo sancionado 
poder influenciar (positiva ou negativamente) as suas percepções acerca da justiça da 
sanção e  do processo disciplinar que a suscitou. Talvez por isso, a versão autonomiza- 
dora tem colidido com os contributos de alguma evidência empírica. Com efeito, a ine
xistência de componentes distintas em estruturas factoriais, a relação forte entre os 
aspectos estruturais e  interpessoais e a similitude de consequências de ambas as face
tas têm convergido para que conceituados investigadores se mostrem hoje inclinados 
para a não autonomização (Cropanzano & Greenberg, 1997).
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Nào podem ser ignoradas, no entanto, as demonstrações empíricas de que as 
facetas procedimental e  interaccional exercem efeitos distintos sobre diversas va
riáveis atitudinais e comportamentais, designadamente os comportamentos de ci
dadania organizacional (v.g, Moorman, 1991; Niehoff & Moorman, 1993). O  facto 
de os resultados não serem consistentes (no que concerne a qual das duas vertentes 
ex plica o quê) não deve ser impeditivo de que se estabeleça a discriminação dimen- 
sionalizante, tendo em vista a pesquisa dos efeitos comparativos.

M as há um elemento adicional a acrescentar, tomando o campo mais rico, se 
bem  que menos propício à clareza peremptória dos construtos. Reconheça-se que a 
compreensão do significado de qualquer construto implica o reconhecimento dos 
aspectos que o caracterizam e compõem. No que concerne à justiça interaccional, é 
possível identificar diversos elementos, designadamente (v.g, Bies Se Moag, 1986; 
Greenberg, 1993b): consideração pelos direitos das pessoas, sensibilidade às neces
sidades pessoais, respeito pela dignidade individual, relacionamento honesto e 
verdadeiro, explicação adequada das decisões e suas bases, auscultação da opinião 
das pessoas, consistência nas decisões, fornecimento de feedback  adequado e atem 
pa do, avaliações baseadas em informação exacta, imparcialidade nas decisões.

Uma fronteira pode ser desenhada no seio deste amplo leque de aspectos: a 
que distingue a sensibilidade social da justificação informacional (Cropanzano & 
Greenberg, 1997; Greenberg, 1993b):

a) A primeira categoria concerne ao grau em que o superior adopta um trata
mento digno e respeitador. A evidência empírica é  sugestiva (v.g, Greenberg, 
1993b): quando esse tratamento ocorre, as percepções de justiça são incre
mentadas, o grau de aceitação das decisões aumenta, e  várias reacçõcs positi
vas emergem.

b) A segunda categoria reflecte o fornecimento de informações e  a explica- 
ção/justificaçào das decisões. A sua relevância advém do facto de os empre
gados esperarem que os seus superiores lhes prestem explicações/razões 
(adequadas, lógicas e sinceras) para as suas decisões, particularmente quan
do os resultados são desfavoráveis (Cropanzano Se Greenberg, 1997; Green
berg, 1993b). A tendência geral diagnosticávei nos estudos é  a de que as 
explicações/justificações mitigam as reacções negativas dos indivíduos às 
percepções de injustiça ou resultados desfavoráveis.

Um breve olhar pelos estudos permite reconhecer que um volume substancial de 
teoria e evidência empírica não delimita claramente as fronteiras entre as duas ca
tegorias. Mas é inquestionável que o tratamento diferenciado pode permitir testar 
se são ou não diferentes os efeitos sobre as reacções dos indivíduos. E pode induzir 
alguma clareza conceptual no campo de estudo. A taxinomia de Greenberg (1993b) 
adquire, neste particular domínio, uma importância fundamental. O  investigador 
começou por erigir uma posição consonante com Mikula et al. (1990). A ideia básica 
é a  de que a justiça interaccional ultrapassa a simples activaçào dos procedimentos, 
reportando-se também às decisões de afectação dos resultados. Mais especifica
mente, se nela englobarmos todos os tipos de interacçôes e encontros, a justiça
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Quadro 1 Taxinomia de classes de justiça

Determinante focal Categoria de justiça

Procedimental Distributiva

Estrutural Justiça sistémica Justiça configuracional
Social Justiça informacional Justiça interpessoal

Fonte: Greenberg (1993b: 83).

interaccional repercute aspectos procedimentais e distributivos. Desta plataforma, 
Greenberg construiu uma taxinomia tetrapartida, cruzando duas dimensões: o de
terminante focal (estrutural versus social) e a categoria de justiça (procedimental 
versus distributiva). Quatro classes de justiça daqui resultam: sistémica, configura- 
cional,4 informacional e interpessoal (quadro 1).

A justiça sistémica incorpora a vertente estrutural da justiça procedimental. O 
controlo do processo sugerido por Thibaut e Walker (1975) e algumas regras proce
dimentais de Leventhal (1980) inserem-se nesta categoria. A justiça configuracio- 
nal reporta aos aspectos estruturais da justiça distributiva. Nela cabem as 
considerações relativas às regras distributivas (v.g, equidade, necessidade e igual
dade), assim como os aspectos instrumentais que conduzem as determinados pa
drões de resultados. A justiça interaccional lato sensu desdobra-se na justiça 
informacional e interpessoal:

a) A primeira representa os aspectos sociais da justiça procedimental. Reflecte a 
consideração que o decisor denota pelos indivíduos, ao informá-los dos pro
cedimentos usados na determinação dos resultados. Por exemplo, quando o 
gestor explica (genuína e logicamente) a um colaborador os procedimentos 
que deram origem à notação de desempenho por ele obtida, é esta categoria 
de justiça que emerge.

b) A segunda incorpora os aspectos sociais da justiça distributiva. Focaliza-se 
nas considerações pessoais que o decisor faz relativamente aos resultados re
cebidos pelos indivíduos. Ocorre, por exemplo, quando o gestor mostra (ge
nuinamente) ao indivíduo avaliado que lamenta a fraca classificação que lhe 
foi concedida. Ou quando lhe pede desculpa por lhe ter sido atribuído um in
cremento salarial inferior ao merecido.

Parafraseando o próprio Greenberg (1993b), "uma das consequências mais impor
tantes do reconhecimento dos aspectos distributivos e procedimentais dos deter
minantes sociais da justiça ... é a de que ela estimula a pesquisa necessária neste 
domínio. Tradicionalmente, a justiça interpessoal tem sido menos extensamente 
estudada do que a sua contraparte procedimental, isto é, a justiça informacional. A 
distinção entre estas duas classes abre espaço para a realização de estudos que exa
minem com rigor os efeitos separados de cada uma. "  (p. 86). Esta esperança não 
era meramente especulativa. Com efeito, o próprio Greenberg havia já realizado
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trabalho científico demonstrativo da pertinência da distinção conceptual. Em pes
quisas atinentes aos efeitos de uma redução remuneratória, uma proibição de fu
mar e um despedimento (cf. síntese em Greenberg, 1993b: 87-95), um padrão 
similar de resultados havia sido obtido:

a) As reacções negativas foram menores na condição de justiça informacional e 
interpessoal elevada, e maiores quando ambos os factores eram elevados. 
Mais precisamente, cada tipo de justiça contribuiu aditivamente para a redu
ção da negatividade das reacções.

b) A justiça social mitigou as potenciais reacções negativas dos indivíduos a re
sultados adversos ou injustos. Ou seja, "a prestação de explicações rigorosas 
acerca dos procedimentos, acompanhadas de demonstrações de sensibilida
de relativamente a situações desagradáveis sofridas pelos empregados, re
duz efectivamente .. .  os níveis de furto, promove a aceitação de uma 
proibição de fumar por aqueles que mais são negativamente afectados, e  de
cresce o sentimento negativo relativamente à empresa que despede" (Green
berg, 1993b: 95).

Pela mira do exposto se toma visível que, embora a bidimensionalização seja ex
tensamente reconhecida, ocorre substancial discordância (teórica, empírica, espe
culativa...) em tom o de duas, mas semelhantes, questões: a) a de se saber se é 
pertinente a independentização das facetas procedimental e interaccional; b) a de 
se reconhecer como relevante o desmembramento da vertente interaccional nas fa
cetas interpessoal e procedimental. A pesquisa cujos resultados a seguir se expõem 
fornece alguns elementos empíricos adicionais neste domínio.

M etodologia

Recolha dos itens e elaboração do questioruírio

A elaboração e  validação do instrumento de medida foi desenvolvida ao longo de 
várias fases. Em primeiro lugar, e mediante revisão de literatura, procuraram-se 
itens representando os quatro factores que, segundo Organ (1990), são críticos para 
as percepções de justiça. Esta opção deveu-se ao facto de pretendermos desenvol
ver uma linha de pesquisa incidente sobre os comportamentos de cidadania orga
nizacional, constructo de que Organ (1988, 1990,1997) é um dos principais —  se 
não o principal —  mentor e investigador. Os quatro factores são:

a) Feedback: a pessoa deve ter acesso a feedback  (amplo e rápido) acerca da sua ac- 
tividade organizacional.

b) Recurso: a pessoa dever ter a possibilidade de apelar das decisões tomadas.
c) Dignidade humana: a organização e os superiores hierárquicos devem actuar
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numa lógica de respeito fundamental pela dignidade humana. "Mesmo o su
bordinado mais incompetente e incorrigível tem o direito de ser tratado com 
respeito" (Organ, 1990: 98).

d) Input: ao indivíduo deve ter concedida a possibilidade de fornecer inputs. Isso 
não significa a concretização das regras da democracia pura, mas, simples
mente, a oportunidade para ser ouvido: "Ter voz não significa ter voto" 
(Organ, 1990: 98).

Depois, operámos a recolha de itens atinentes à justiça distributiva. Também aqui a 
procura dos descritores actuou fundamentalmente sobre estudos relacionados 
com a cidadania organizacional. Alguns dos itens aí utilizados foram retirados (ou 
receberam influência) de outras investigações, pelo que a estas recorremos para es
clarecer dúvidas de redacção na língua portuguesa. Foi o que aconteceu, por exem
plo, com Tsui et al. (1997), cujo instrumento foi, em grande medida, construído com 
base em itens provenientes de Folger e Konovsky (1989), Leventhal (1980), Lind e 
Tyler (1988) e Thibaut e Walker (1975).

Atendendo às diferentes formulações semânticas utilizadas pelos vários autores 
(v.g. afirmativa versus interrogativa), foi necessário uniformizá-las (usando a formula
ção afirmativa). Aproveitámos para, nessa altura, proceder a alguns aperfeiçoamentos 
de sintaxe, de modo a tomar as afirmações mais claras e inequívocas. Posteriormente, 
esses itens foram sujeitos a uma análise destinada a adaptá-los às condições específicas 
de organizações portuguesas. Procedeu-se do seguinte modo:

a) Alterou-se a redacção de alguns itens, tendo em vista tomá-la mais consentâ
nea com a língua portuguesa. Essa tarefa foi levada a cabo, quer individual
mente, quer com a ajuda de alguns colegas de trabalho.

b) Foi elaborado um primeiro questionário, posteriormente sujeito a um 
pré-teste junto de oito membros de diferentes organizações. Foram recolhi
das as respectivas opiniões acerca da construção frásica dos descritores, sua 
facilidade de compreensão e aplicabilidade à situação concreta dos 
respondentes.

Daqui resultaram algumas alterações na redacção de certos itens, assim como a eli
minação dos que pretendiam avaliar os processos de avaliação de desempenho. 
Com efeito, alguns respondentes alegaram a inexistência desse processo (formal e 
sistemático) nas suas organizações, pelo que só se mantiveram os itens que o men
cionavam a título ilustrativo. Acresce que a escala de concordância (com sete op
ções) foi substituída por uma escala de veracidade, com seis opções (1: 
completamente f a l s a ; 6: completamente verdadeira).

Amostras e procedimentos

O questionário oriundo de tais alterações, composto por 53 itens, foi aplicado a 
uma amostra de 167 membros organizacionais. Os respondentes pertenciam a 12
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organizações, de diferentes dimensões e sectores distintos, sedeadas em vários lo
cais do país. Todas as respostas foram anónimas. Dado o seu deficiente preenchi
mento, foram eliminados 3 questionários, pelo que a amostra ficou reduzida a 164 
respondcntes.

Os dados foram sujeitos a uma análise factorial das componentes principais, 
com rotação varimax. Adoptou-se uma estratégia de depuração destinada a produ
zir uma estrutura factorial /dimensional clara. Os critérios seguidos estão descritos 
na secção de resultados. Daqui resultou uma estrutura de trés factores, integrando 
31 itens.

Com base nestes itens, e no âmbito de um estudo mais vasto destinado a estu
dar as relações entre as percepções de justiça e os comportamentos de cidadania or
ganizacional, novo questionário foi elaborado. A amostra de que nos socorremos 
para testá-lo continha 282 colaboradores organizacionais, oriundos de 37 organiza
ções (dispersas por vários pontos do país), sendo que, numa delas, foram inquiri
dos membros de 7 unidades organizacionais, geograficamente dispersas. As 
respostas foram anónimas, tendo sido solicitado aos respondentes que no-las en
tregassem dentro de sobrescrito fechado, previamente entregue para o  efeito.

Os sectores a que pertenciam as organizações englobam, designadamente, a 
metalomecânica, moldes, equipamento de cozinha, mobiliário, produção e distri
buição de electricidade, cortiça, construção de motociclos, cerâmica, indústria de 
abrasivos, produtos cosméticos e de higiene, alimentar, aglomerados de madeira. 
As áreas funcionais também são diversas, nomeadamente: administrativa, finan
ceira, marketing, comercial, fabril, manutenção, logística, informática, recursos hu
manos, qualidade, assessoria de administração/geréneia.

Após a execução de nova análise factorial das componentes principais, e rei
terada a estrutura tridimensionalizada anteriormente obtida, os dados foram sujei
tos a análises factoriais confirmatórias (com o recurso ao LISREL, e com base no 
método da máxima verosimilhança). Foram comparados quatro modelos: um úni
co factor, dois factores (afectação dos itens referentes às vertentes procedimental e 
interaccional no mesmo factor), trés factores (de acordo com a estrutura obtida no 
estudo piloto), e quatro factores (os itens interaccionais repartidos por uma dim en
são interpessoal e outra informacional).

Resultados

Análise factorial exploratória

Os dados obtidos no estudo exploratório foram sujeitos a uma análise factorial de 
componentes principais com rotação varimax. A aplicação desta técnica revelou-se 
pertinente (KMO: 0,746; teste de esfericidade de Bartlett: 10512,09, p=0,000). Enve
redámos, depois, por um processo iterativo de depuração, destinado a obter uma 
estrutura factorial clara.
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Em primeiro lugar, a escolha do número de factores foi feita de acordo com o tes
te gráfico (Cattell, 1966). Com efeito, embora o critério de Kaiser (escolha dos factores 
com valores próprios superiores a 1) seja mais comum e frequentemente sugerido 
como mais apropriado (v.g. Bobko, 1990: 663; Ford et al, 1986: 294; Kim & Mueller, 
1978b: 49), o seu uso suscitou-nos vários factores saturados apenas por um ou dois 
itens, daí advindo dificuldades relacionadas com a fidedignidade das escalas.

Acresce que, segundo Bryman & Cramer (1990), o critério de Kaiser tem sido 
recomendado para situações em que o número de variáveis é menor do que 30, e a 
média das comunalidades é maior do que 0,70; ou quando o número de indivíduos 
da amostra é superior a 250 e a comunalidade média é maior ou igual a 0,60. Ora, a 
consideração destes elementos sugeriu a inaplicabilidade desse critério aos nossos 
dados. Ademais, alguns investigadores propõem que se examinem estruturas fac- 
toriais com diferentes números de factores, até se encontrar a solução mais inter- 
pretável (Hakstian et a l, 1982; Ford et a l, 1986: 295; Kim & Mueller, 1978a). Ora, as 
várias tentativas feitas redundaram na conclusão de que tal ocorria perante uma 
estrutura de três factores.

Em segundo lugar, seleccionámos, para cada factor, os itens com saturações 
superiores a 0,50. Em terceiro lugar, foram eliminados os itens cujas saturações 
eram superiores a 0,40 em mais do que um factor.

Deste processo resultaram 31 itens (KMO: 0,879; teste de esfericidade de Bar- 
tlett: 5348,41, p=0,000), dando origem a três factores (quadro 2), explicando 67,4% 
da variância total. A sua interpretação é muito clara, já que representam inequivo
camente as três dimensões de justiça mais comummente referidas na literatura: 
distributiva, procedimental e interaccional. Não foi, pois, difícil "dar o nome aos 
bebés" (Bobko, 1990: 660).

a) O factor 1 integra inequivocamente itens de natureza distributiva. O seu con
teúdo refere-se aos resultados obtidos pelos indivíduos, seja no que concerne 
especificamente ao salário, seja no que respeita às recompensas em geral. O 
único item que satura um factor teoricamente pertencente a outra dimensão é 
o n.°32. Esse item "deveria" saturar o factor 3 (justiça procedimental), mas as
socia-se fortemente ao factor 1 (justiça distributiva). E possível que os indiví
duos percepcionem que o salário recebido está intrinsecamente associado 
com o processo que o gera. Por exemplo, as pessoas podem considerar que a 
injustiça do salário se deve a um processo injusto; ou que um processo injusto 
gera necessariamente uma remuneração injusta.

b) O factor 2 é indubitavelmente reflexo da justiça interaccional, e engloba as
pectos claramente atinentes à sensibilidade social (v.g. itens n.06 3, 25,42) e à 
justificação informacional (v.g. itens n.os 30, 31).

c) O factor 3 representa aspectos procedimentais cujas designações estão a co
berto de categorias como o mecanismo de apelo (v.g. item n.° 11; v.g. Cropan- 
zano & Konovsky, 1995; Bies et al., 1993; Farh et a l, 1997; Leventhal, 1980), 
feedback informativo e atempado (v.g. item n.° 12; v.g. Gilliland, 1993) e voice ou 
participação no processo (v.g. itens n.°s 16,48; v.g. Leventhal, 1980; Gilliland, 
1993; Tyler et a l, 1985; Cawley et a l, 1998).
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Quadro 2 Estrutura factonal exploratória, após rotação vanmax

Componentes

Iten$
Justiça

distributiva
Justiça

mteraccionaJ
Justiça

procedimental

10 Considerando as mmhas responsafcSdades. penso que sou 
remunerado justamente

0.84 0.01 0.12

15 Atendendo ao sfress e pressões do meu cargo, penso que sou 
recompensado |ustamente

0.90 0.06 0.18

17 Considerando a corrccçflo com que laço o meu trabalho, julgo 
que sou recomponsado justamente

0.82 0,13 0.29

21 Em geral, os rccomponsas que recebo sâo justas 0.73 0.36 0.30

23 0  meu salArto 6 Justo 0.92 0.11 0.07

27 Os aumentos salariais que recebo correspondem ao que eu 
mereço

0.76 0.19 0.34

32 0  processo usado para determmar o meu saiáno é justo 0.80 0.16 0.26

36 Os acrèsomos sa laria* que me sáo conceados sáo jusios 0.84 0.15 0.35

45 Se considerar os restantes salános pagos nesta orgamzaçâo. 
reconheço que o meu salário é justo

0.71 0.15 0.02

47 Se tiver em conta a mmha experiência, smto-me |usiamente 
recompensado

0.85 0.17 0.06

49 Considerando os salários pagos noutras organlzaçOos a cargos 
idênticos ao meu. o meu salário é justo

0,81 0.08 -0.02

53 Tendo em conta o meu estorço, julgo que sou rocompensado 
justamente

0.93 0.16 0.08

3 0  meu supenor mostra interesse genuíno em ser justo comigo 0.2« 0.75 0.23

6 O meu supenor dá-me a oportunxJade de expressar os meus 
pontos de vista

0.12 0.76 0.22

9 0  meu superior está comptotamente tamtfianzado com o meu 
desempenho

0.10 0.80 0.13

25 0  meu superior ê completamente sincero e tranco cormgo 0.02 0.68 0.35

26 0  meu superior tornoco me informações acerca do modo como 
ou ostou a desempenhar as minhas tunçôes. porimtindo-me 
aprender a lazer molhor o meu trabalho

0.0» 0.85 0.12

28 0  meu supenor mostra preocupação petos meus direitos 0.30 0.71 0.34

29 0  meu supenor toma daro o que espera de mim 0.07 0.85 0.04

30 Ao decidir sobre o meu trabalho, o meu supenor dá-me 
expbcaçôes com senodo para mim

0.29 0.82 0.11

31 0  meu supenor oferece justificação adequada para as deosões 
relativas ao meu trabalho

0.31 0.80 0.09

37 0  meu superior discute cormgo os objectivot e planos para 
melhorar o meu desempenho

0.11 0,80 0.2«

42 O mou superior trata-me com respeito e consideração -0.01 0.75 0.16

51 0  meu superior explica muito claramente qualquer docisâo 
relacionada com as minhas tunçôes

0.21 0.77 0.32

1 1  A mmha organuaçAo tem um mecarusmo que permee aos 
empregados apelarem das deosôes (exemplo quando náo 
concordam com a dassrfcaçáo de serrço  ou avakaçáo de 
desempenho)

•0.01 0.22 0.65



JUSTIÇA ORGANIZACIONAL 297

Componentes

Justiça Justiça Justiça
Itens distributiva interaccional procedimental

12 As questões que os empregados colocam a respeito da 
remuneração e da avaliação de desempenho são normalmente 
respondidas pronta e satisfatoriamente

0,31 0,13 0,72

16 Através de vários canais, a minha organização tenta 
compreender as opiniões dos empregados relativamente às

0,28 0,06 0,74

decisões e políticas de remuneração

20 É uma perda de tempo apelar das decisões tomadas (I) -0,25 -0,27 -0,50

34 Quando as pessoas têm fraco desempenho, são-lhes dadas 
chances de melhorar

0,33 0,20 0,54

38 Os empregados podem discordar ou apelar das decisões 
tomadas pelos seus chefes

0,05 0,28 0,68

48 Tenho uma palavra a dizer na compra de novo equipamento 0,07 0,28 0,56

Valores próprios 13,31 5,48 2,09

Variância explicada 42,9 17,7 6,8

Alfa de Cronbach 0,97 0,95 0,81

Nota: (I) as pontuações neste item foram invertidas (o 6 foi substituído por 1, e vice-versa; o 5 por 2, 
e vice-versa; e assim sucessivamente).

Quadro 3 Análise da estabilidade dos coeficientes de consistência interna das escalas

N Distributiva Interaccional Procedimental

Alfas provenientes da amostra original n=164 0,97 0,95 0,81

Alfas provenientes de 3 amostras aleatórias n=83 0,96 0,96 0,83
geradas pelo SPSS, com dimensão aproximada n=87 0,96 0,94 0,83
de 50% da amostra original n=81 0,97 0,96 0,86

Alfas provenientes de 3 combinações aleatórias de n=164 0,91 0,85 0,73
5 itens n=164 0,89 0,91 0,71

n=164 0,93 0,86 0,77

Os coeficientes de consistência interna atinentes aos itens mais representativos de 
cada factor são elevados (Nunnaly, 1978). De modo a testarmos a sua estabilidade, 
levámos a cabo dois procedimentos. Primeiro: usando uma rotina do SPSS, selecci- 
onámos três amostras aleatórias de dimensão aproximada de 50% da amostra ori
ginal, e então calculámos, para cada uma delas, os alfas de Cronbach. Segundo: 
operámos, para cada factor, três diferentes combinações aleatórias de cinco itens. 
Os resultados constam do quadro 3, e revelam que os valores dos alfas mantêm 
uma grande estabilidade face aos "originais", independemente dos indivíduos 
que compõem a amostra, e quaisquer que sejam as combinações aleatórias dos 
itens.
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Análise factorial confirmatória

Antes de executarmos as análises factoriais confirmatórias, procedemos a nova fac- 
torialização de componentes principais. A estrutura factorial obtida sobrepôs-se 
quase inteiramente à obtida no estudo piloto. As duas únicas excepções relaciona
ram-se com os itens n.os 34 e 38: as suas saturações mais salientes, para além de bai
xas, incidiam sobre factores distintos dos iniciais. Foram retirados da análise. Os 
coeficientes de consistência interna ficaram assim distribuídos: justiça distributiva 
(0,97,12 itens), procedimental (0,75, 5 itens) e interaccional (0,93,11 itens).

A primeira análise confirmatória foi executada com os 31 itens remanescentes 
da análise exploratória, à luz do modelo tripartido. Os índices de ajustamento não 
se revelaram satisfatórios (v.g. RMSEA: 0,09; GFI: 0,76; AGFI: 0,73; CFI: 0,88). Fo
ram então removidos alguns itens, de acordo com os valores dos índices de modifi
cação e dos resíduos estandardizados (Joreskog & Sorbom, 1993; Byme, 1998), até 
se alcançar um modelo cujos índices de ajustamento fossem claramente satisfatóri
os. O modelo emergente está exposto na quadro 4, sendo possível diagnosticar-lhe 
índices de ajustamento bastante satisfatórios (quadro 5). Os coeficientes de consis
tência interna são elevados e sempre superiores aos sugeridos por Nunnaly (1978).

Para obtermos elementos adicionais de validação, comparámos esse modelo 
com um modelo monofactorial (os 14 itens foram atribuídos a um só factor), e um 
bifactorial (os itens procedimentais e interaccionais foram agregados num só fac
tor, contendo o outro os descritores distributivos). Os índices de ajustamento des
ses dois modelos alternativos são insatisfatórios (quadro 5). Finalmente, testámos 
uma estrutura tetrafactorial. O procedimento desenvolveu-se em três passos:

a) Retivemos os descritores distributivos e procedimentais remanescentes da 
análise factorial confirmatória tripartida.

b) Retomámos os 12 itens interaccionais remanescentes da análise factorial 
exploratória.

c) Cindimos estes 12 descritores em dois factores, de acordo com a sua semânti
ca interpessoal ou informacional.

Após a remoção de alguns itens, à luz dos índices de modificação e dos resíduos 
estandardizados (Joreskog & Sorbom, 1993; Byrne, 1998), foi possível alcançar um 
modelo cujos índices de ajustamento assumiram cifras bastante satisfatórias (qua
dro 5). As saturações factoriais situam-se entre 0,63 e 0,93, e as consistências inter
nas cifram-se em 0,88 (justiça informacional, 4 itens) e 0,84 (justiça interpessoal, 3 
itens). É visível que os índices de ajustamento do modelo tripartido são melhores 
do que estes últimos, mas as diferenças são modestas.
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Quadro 4 Análise factorial confirmatóna (solução compíetameote estandardizada)

Justiça distributiva (0.94)
21 Em gorai, as rocomponsas que recebo sâo justas 0.76
23 O meu salário é justo 0.93
4$ Se constderar os restantes salários pagos nesta organízaçáo. reconheço que o meu 0.62
saiàno e justo
47 Se trvor em conta a minha cxpeoènoa. smto me justamente recompensado 0.87
53 Tendo em conta o meu estorço, julgo que sou recompensado justamertit ________________  0 .9 i

Jusoça procedimental (0.76)
11 A mrnha organização tom um mecanismo que permite aos empregados apelarem 0.61
das deosões
12 As questões que os empregados colocam a respeito da remuneração e da avaliação 0.76
de desemponho sáo normalmente respondidas pronta o satisfatoriamente
16 Através do vários canais, a minha orgamzaçáo tonta compreender as opimôos dos 0.70
empregados relativamente às decisões e políticas do remuneração
38 Os empregados podem discordar ou apelar das deosões tomadas pelos seus 0.63
chefes

Justiça mteracdonat (0.67)
3 O meu supenor mostra interesse genuíno em te r justo comgo 0.84
25 O meu supenor *  completamente sincero e franco corrego 0.85
29 O meu supenor toma claro o que espera oe rmm 0.70
42 O meu supenor trau  me com respeito e consideração 0.72
51 O meu supenor explica muito ctaramento qualquer decisão relacionada com as 0,73
minhas funções

Noia: entre parém totls altas de Cronbach.

Quadro 5 indices de ajustamento de quatro modelos (acionais

indices oe aiustamonto Modelos (actonais

1 lactor 2 factores 3 factores 4 factores

Qui-quadrado (p) 1632.37 343.87 221.21 176,31
(P-0.0000) (P-0.0000) (p-0.00019) (p-0.0000)

Qui-quadrado.’Graus do libordado 21 4.5 1.7 1.8
Root moan tquato root o f approximation 0.28 0.12 0,05 0.06
Goodness o f tit index 0.53 0,84 0.94 0.92
Adjusted goodness o t fit mdex 0.36 0.78 0.91 0.89
Parsimony goodness o f t*index 0.39 0.61 0.66 0.67
NormedUtmdex 0.59 0.88 0.95 0.94
Nomnormed tit mdex 0.53 0.89 0.97 0.96
Parsimony nooned fit index 0.50 0.73 0.77 0.76
Comparative nt mdex 0.60 0.91 0.98 0.97
Incremental tit index 0.61 0.91 0.98 0.97
Rciatrve fit mdox 0.51 0.85 0.93 0.92
N critico 31.3 102.51 221.08 196.53

Nota: no modelo monofactoríal. lodos os itens loram submetidos à saturação de um sõ factor. No modelo 
bifacionai, os itons referentes à justça procedimental e interaccional (oram colocados sob um mesmo lactor O 
modelo tripartido A o correspondente à estrutura emergente da análise factonal exploratória O modelo de 4 
faesores corresponde à repartição dos itens referentes à justiça mteracoonai por do«t factores: justiça 
mtormaoonai e jusaça rterpessoal
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Discussão e conclusões

Várias referências merecem ser feitas aos resultados expostos. A primeira respeita 
ao facto de a estrutura dimensional tripartida se ajustar satisfatoriamente aos da
dos. Em geral, as propriedades psicométricas das escalas são bastante satisfatórias. 
Por conseguinte, parece indubitável que os membros organizacionais detectam, no 
seu campo perceptual, a autonomia dos aspectos interaccionais da justiça relativa
mente aos aspectos procedimentais estruturais. O dado permite lançar alguma luz 
sobre a necessidade/pertinência de se autonomizar a justiça interaccional relativa
mente à procedimental em sentido estrito (v.g. Bies & Moag, 1986; Greenberg & 
McCarty, 1990; Skarlicki & Folger, 1997; Tyler & Bies, 1990; Theotónio & Vala, 1999; 
Caetano & Vala, 1999), e contraria alguns dados empíricos e propostas teóricas que 
propugnam pela não-autonomização {v.g. Cropanzano & Randall, 1993; Cropanza- 
no & Greenberg, 1997; Sousa & Vala, 1999).

No entanto, a evidência produzida parece não captar a distinção entre as duas 
vertentes da justiça interaccional: sensibilidade social e justificação informacional 
(v.g. Greenberg, 1993b; Cropanzano & Greenberg, 1997). Ademais, se é certo que na 
dimensão exploratória são discemíveis cinco itens de natureza clara ou tendencial- 
mente informacional (n.os 26, 29, 30, 37 e 51), na dimensão factorial confirmatória 
detectam-se, quase exclusivamente, aspectos interpessoais ou de sensibilidade so
cial. Com efeito, apenas o item n.° 51 poderá ser inequivocamente incluído na cate
goria de "justiça informacional" (quadro 4). Uma das eventuais razões para esta 
ocorrência pode dever-se à pequena representatividade de itens abrigáveis sob 
esta categoria (cerca de 30%, dentro da categoria interaccional) na bateria inicial de 
itens. Não pode deixar de reflectir-se, contudo, sobre a possível real tendência dos 
membros organizacionais inquiridos para não discernirem entre ambos os 
aspectos.

Sucede que, como é aliás relativamente comum, os resultados oferecidos pe
los procedimentos estatísticos usados são determinados, em certa medida, pelas 
opções seguidas e as hipóteses aventadas. Quando novas perspectivas são lança
das sobre os dados, é possível descortinar, por vezes, novos perfis empíricos. No 
que concerne à factorialização, esta eventualidade pode emergir com alguma fre
quência, pois as opções de escolha do número de factores contêm uma dose assina
lável de subjectividade (v.g. Podsakoff et a l,  1997).

A pertinência do argumento que acaba de ser exposto é facilmente aferível se 
atentarmos nos resultados da análise factorial confirmatória com quatro factores. 
Na verdade, os índices de ajustamento do modelo tripartido são mais satisfatórios 
do que estes últimos. Mas as diferenças são modestas, e sempre nos incitam a pen
sar nas estruturas dimensionais/factoriais que poderão emergir de outras amos
tras e/ou composições amostrais.

Daqui resulta uma outra perspectiva dos dados, que proporciona elementos 
mais precisos acerca da autonomização que os indivíduos estabelecem entre as vá
rias facetas da justiça. Futuras pesquisas poderão considerar simultaneamente os 
modelos trifactoriais e tetrafactoriais, tendo em vista investigar se a partição da



JUSTIÇA  OUGANEACJONAL 301

dimensão interaccional em dois factores permite obter variâncias explicadas supe
riores ao poder preditivo suscitado por um só factor.

Há, todavia, elementos adicionais de reflexão que importa mencionar. Pri
meiro: devido à inexistência de processos formais de avaliação de desempenho em 
algumas das organizações de proveniência dos inquiridos, foi necessário remover 
do questionário os itens respectivos. Um tal processo é relativamente comum em 
países como os EUA, mas menos frequente em empresas portuguesas, especial
mente de pequena e média dimensão. O  dado é  relevante porque fornece pistas de 
reflexão sobre a necessidade de adaptar os instrumentos de medida dos cons- 
tructos com relevância organizacional às culturas nacionais específicas. A fortiori, 
lembra-nos a necessidade de adoptar medidas ajustáveis às diferentes organiza
ções ou sectores de actividade, mesmo que inseridos em contextos nacionais e em 
presariais similares. É inquestionável que desta constatação só pode resultar a 
noção de que, efectivamente, as medidas padronizadas são de difícil, ou mesmo 
impossível, aplicação universal. Parece, por conseguinte, mais plausível envidar 
esforços para a adopção de medidas semipadronizadas, tal como foi advogado por 
Greenberg (1993a).

Segundo elemento: a necessária validação do instrumento de medida aqui re
portado sugere que se proceda a estudos que relacionem as vertentes dimensionais 
aqui detectadas (três e/ou quatro) com variáveis-critério que se têm revelado perti
nentes em estudos decifráveis na literatura (v.g. comportamentos de cidadania or
ganizacional, desempenho individual, absentismo, turnover, satisfação, reacções 
aos despedimentos, comportamentos retaliatórios, implicação organizacional).

Terceiro: a especificidade de algumas organizações ou tipos de organizações 
pode aconselhar que futuros estudos perfilhem, à partida, os 31 itens emergentes 
da análise factorial exploratória — e não apenas os acolhidos na análise confirma- 
tória. Uma tal opção permitirá testar quais os itens que ficarão retidos aquando do 
processo de depuração executável durante a fase confirmatória. É plausível que o 
elenco mais vasto de 31 itens possa representar uma bateria básica onde (alguns) 
investigadores se possam suprir para levarem a cabo as suas pesquisas em organi
zações específicas (v.g. administração pública).

Quarto: devido ao carácter relativamente profuso da origem dos itens reco
lhidos na literatura, os resultados sugerem, também, que sejam feitas tentativas de 
validação à escala internacional.

Uma menção final e sumária: o instrumento proposto revela boas proprieda
des psicométricas, embora não seja inequívoca a pertinência da d imensionalização 
tripartida relativamente à tetrapartida. Novos estudos de validação são necessá
rios, especialmente com o fito de pesquisar o poder explicativo que as dimensões 
de justiça assim medidas podem proporcionar para o entendimento de diversas re
acções atitudinais e comportamentais dos membros organizacionais.
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Notas

1 A experiência por nós vivida aquando da colheita de dados para a realização da 
presente pesquisa sugere-nos a existência de uma espécie de preconceito que trans
forma a justiça num "parente pobre" (e indesejado) da vida dos negócios.

2 Brockner & Siegel (1996) e Brockner & Wiesenfeld (1996) consideram haver três va
gas na literatura da justiça: a primeira centra-se na justiça distributiva; a segunda 
iniciou-se com os trabalhos de Thibaut & Walker (1975) e centra-se na justiça pro
cedimental/interaccional; a terceira focaliza-se nos efeitos interactivos das duas fa
cetas da justiça.

3 Segundo Van Dyne e seus colaboradores (1995), o comportamento de papel é o que 
é requerido ou esperado de alguém como parte da execução das obrigações e res
ponsabilidades inerentes ao papel que lhe está atribuído. Por seu turno, o compor
tamento extra-papel pode ser definido como o comportamento discricionário, que 
ultrapassa as expectativas de papel existentes, e que beneficia a organização e/ou é 
levado a cabo com essa intenção. Por exemplo, um indivíduo pode levar a cabo 
comportamentos pró-sociais (Brief & Motowidlo, 1986) de ajuda a um colega, mes
mo tendo consciência de que está prejudicando a organização — é o que ocorre 
quando "fecha os olhos" a algumas irregularidades organizacionalmente nefastas.

4 O termo inglês usado por Greenberg (1993b) é configurai.
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Construction and validation of an instrument for measuring organizational justice 
(abstract) This study aims to purpose a measurement instrument for 
organizational justice perceptions, and to test the underlying dimensional 
structure. Four steps were done. First: the items were collected from literature, and 
a questionnaire with Likert type scales was developed. Second: the questionnaire 
was applied to a sample comprising 167 individuals from 12 organizations, and 
the data were submitted to a principal component analysis. Third: a new 
questionnaire was performed containing the items remaining from principal 
component analysis. Four: a new sample comprising 282 individuals from 37 
organizations was inquired, and the data were submitted to a confirmatory factor 
analysis. The findings suggest three dimensions of justice perceptions, the same 
more emphasized in literature: distributive, procedural and interactional. 
However, they also show that the interactional dimension can be divided in two 
factors: interpersonal and informational justice.


